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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER LEGISLATIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador ANDERSON ZANELLA (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

   

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 19 de fevereiro de 2026, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara Municipal, 
estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei Complementar n2  26, de 2025, 
que "Altera a classe do Cargo de Subprefeito do Município de Bento Gonçalves, constante 
no art. 18, da Lei Complementar n2  76/2004". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve correções na 
técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei original, para que sejam 
consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 
Cordialmente. 
Bento Gonçalves, 19 de fevereiro de 2026. 

Vereador VOi/1 CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 	, DE 	 DE 
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Altera a classe do Cargo de 
Subprefeito do Município de Bento 
Gonçalves, constante no art. 18, da 
Lei Complementar n2  76/2004. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica alterado para CC12 a classe de vencimento do cargo de 
Subprefeito do Município de Bento Gonçalves, pertencente ao Quadro dos Cargos em 
Comissão, constante no art. 18, da Lei Complementar n2  76, de 22 de dezembro de 2004, 
que "DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, 
ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão 
atendidas por dotações orçamentárias específicas. 

Art. 32  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e seis. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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